
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201981200607 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0000595-61.2019.8.25.0066

MANDADO: 201981205102

DATA DE CUMPRIMENTO: 14/11/2019 00:00

DESTINATÁRIO: PAULO CÂNDIDO DE LIMA

ENDEREÇO:
Avenida Gonçalo Prado Rolemberg nº 460. BAIRRO: São José. Aracaju/
SE. CEP: 49015-230

TIPO DE MANDADO:
Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato Ordinatório
Cota Promotorial

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

NÃO FOI INTIMADA. MOTIVO:

O médico não atende todos os dias e a data prevista mais próxima era para o final de novembro.
Tendo em vista o prazo do mandado e a distância da data na qual o médico estaria na clinica, devolvo o
mandado.

[TC1406, MD47]

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA ANDREIA SANTANA MELLO, Oficial
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.de Justiça, em 14/11/2019, às 14:16:27

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019002938672-53.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002938672-53. fl: 1/1
em 14/11/2019 às 14:16:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PATRICIA ANDREIA SANTANA MELLO, Oficial de Justiça, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201981200607

 

DATA:

  26/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Tendo em vista a certidão do oficial, intimem se as partes para se manifestarem, no prazo de 10(dez) dias. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201981200607

 

DATA:

  12/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2627423- C3/ 2019-04062/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MALHADOR/SE 

  

 

 

Processo: 201981200607              

  

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ALDENIR PEREIRA DOS SANTOS, em 

trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., em 

atenção do despacho de fls., requerer a designação de nova data para realização da perícia, tendo em vista a 

indisponibilidade do perito na data anteriormente informada. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

MALHADOR, 10 de dezembro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201981200607

 

DATA:

  13/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201981200607

 

DATA:

  17/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Promova-se novo agendamento da perícia designada, devendo as partes serem intimadas pessoalmente para o

comparecimento em dia e local a serem indicados.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Malhador

Nº Processo 201981200607 - Número Único: 0000595-61.2019.8.25.0066
Autor: ALDENIR PEREIRA DOS SANTOS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Promova-se novo agendamento da perícia designada, devendo as partes serem intimadas pessoalmente
para o comparecimento em dia e local a serem indicados.

Em 17/12/2019.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES
, conforme art. 1º, III, "b",LISBOA, Juiz(a) de Malhador, em 17/12/2019, às 11:32:46

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019003227646-18.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019003227646-18. fl: 1/1
em 17/12/2019 às 11:32:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES LISBOA, Juiz(a) de Malhador, 
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